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ABSTRACT:
his article was prepared from the qualifying 
project to master in order with Production TEngineering to present a field of study, 

description related to the release process of 
gratuitousness in public transportation in Manaus city 
for people with disabilities and chronic diseases, 
mediated the Organic Law of the Municipality of 
Manaus - LOMAN - and by Municipal Decree No. 1128 
of July 29, 2011, which regulates the release of free 
criteria.It was observed that although the benefit of 
gratuitousness in public transportation has been 
deployed by the municipal government in an attempt to 

ensure improvement in the quality of life of people 
with disabilities - PCDs - there is still a layer of this 
population does not enjoy this benefit, this one can 
highlight the carriers of lupus disease, which 
although it is a chronic inflammatory disease of 
autoimmune origin, whose symptoms can 
compromise mobility, is not supported in the Decree 
which regulates the gratuity. Thus, this paper aims to 
present a scope of possibilities for inclusion of 
patients with lupus disease in such benefit.

Urban Public Transport. Patients with 
lupus.Gratuity.

Este artigofoi elaborado a partir do projeto de 
qualificação ao mestrado em Engenharia de 
Produção com intuito de apresentar um estudo de 
campo, descritivo relacionado ao processo de 
liberação da gratuidade nos transportes coletivos 
urbanos na Cidade de Manaus às pessoas com 
deficiências e patologias crônicas, mediado pela Lei 
Orgânica do Município de Manaus– LOMAN–, e pelo 
Decreto Municipal no1.128, de 29 de julho de 2011, 
que regulamenta os critérios de liberação da 
gratuidade. Observou-se que embora o benefício da 
gratuidade nos transportes coletivos tenha sido 
implantado pelo poder público municipal na 
intenção de garantir melhoria na qualidade de vida 
das pessoas com deficiência – PCDs–, ainda existe 
uma camada dessa população que não usufrui de tal 
benefício, nessa, se pode destacar os portadores da 
patologia lúpus, que embora seja uma doença 
inflamatória crônica de origem autoimune, cujos 
sintomas podem comprometer a mobilidade, não 
está amparada no Decreto que regulamenta a 
gratuidade. Desta forma, este artigo objetiva 
apresentar um escopo de possibilidades de inclusão 
dos portadores da patologia lúpus em tal benefício.
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Palavras Chave:

INTRODUÇÃO

PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS

 Transporte Coletivo Urbano. Pacienteslúpicos.Gratuidade.

Esse estudo relacionado à mobilidade urbana, designadamente as pessoas com deficiência e/ou 
patologias crônicas, aponta a necessidade de inclusão dos portadores da patologia lúpus ao grupo de 
beneficiários da gratuidade no sistema de transporte coletivo da cidade de Manaus. 

O transporte coletivo urbano exerce um papel fundamental no desenvolvimento das cidades e nas vidas 
das pessoas, tratando-se de um serviço de caráter essencial, conforme garante a própria Constituição da 
República Federativa do Brasil.

Na intenção de afiançar o direito de ir e vir garantido constitucionalmente e também de oferecer mais 
qualidade no transporte às pessoas com deficiência e mobilidade reduzida, a gestão pública de Manaus, 
implantou por meio de Decretos e LeisMunicipais, benefícios que contribuem para a qualidade de vida dessas 
pessoas, visando ainda contemplar o lado social, dentre esses benefícios está inserido o direito à gratuidade nos 
transportes coletivosurbanos de passageiros. 

Embora o benefício da gratuidade nos transportes coletivos tenha sido implantado pelo poder público 
municipal na intenção de garantir melhoria na qualidade de vida das pessoas com deficiência–PCDs –, ainda 
existe uma camada dessa população que não usufruide tal benefício. 

O Decreto Municipal nº 1.128 regulamenta os critérios para a liberação da gratuidade, porém não 
contempla os portadores da patologia lúpus, embora seja uma doença inflamatória crônica de origem 
autoimune, cujos sintomas podem acometer diversos órgãos, a ponto de comprometer a mobilidade.

Desta maneira, esteestudo, ora em projeto, busca saber qual(is) a(s) possibilidade(s) de inclusão dos 
portadores da patologialúpus no benefício do sistema de transporte coletivo urbano em Manaus?

Objetivo geral dessa pesquisa é apresentar um estudo que aponte a possibilidade de inclusão dos 
portadores da patologia lúpus no grupo de beneficiários da gratuidade no sistema de transporte coletivo urbano 
em Manaus. Considerando as especificidades dos objetivos: Estudar questões sobre mobilidade urbana e 
aspessoas com deficiências; Pesquisar sobre patologia Lúpus;Delinear o perfil dos pacientes de lúpusque 
solicitaram o benefício da gratuidade no sistema do transporte coletivo de Manaus, junto a SMTU;Descrever os 
procedimentos legais adotados pela SMTU sobre a mobilidade urbana no que se refere à gratuidade no sistema 
de transporte coletivo;Entender as dificuldades de mobilidade desse seguimento. 

Os conceitos de mobilidade como capacidade de um indivíduo deslocar-se e o de acessibilidade como 
oportunidade que ele tem de participar de uma atividade oualcançar determinado local, representam uma 
preocupação mundial, pelo fato de implicarem nas condições de vida dapopulação, especialmente das pessoas 
com deficiência ou mobilidade reduzida.

Atualmente, cerca de um terço da população brasileira pode apresentar algum tipo de restrição de 
mobilidade, considerando-se apenas os aspectos físicos da questão (IBGE, 2010). Neste universo, estão inseridas 
as pessoas com deficiência física, idosas e com doença crônica, às quais podem, além disso, serem denominadas 
como pessoas com restrição de mobilidade.

Em um contexto social, a importância deste trabalho reside na necessidade de se refletir sobre a 
inclusão dos portadores da patologia lúpus ao grupo de beneficiários da gratuidade ao Sistema de Transporte 
Coletivo Urbano de Manaus, considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 tem 
como princípios básicos, a isonomia, a igualdade e a dignidade da pessoa humana; dignidade que visa o bem-
estar de todos e principalmente para facilitar a vida de quem por algum motivo tem sua mobilidade reduzida.

Do ponto de vista da sua natureza a pesquisa será aplicada, com o objetivo de gerar conhecimentos para 
aplicabilidade da prática dirigida à solução de problemas específicos, envolvendo verdades e interesses locais. 
De maneira tal que se apresentará um estudo sobre mobilidade urbana, especificamente as pessoas com 
deficiência, apontando a necessidade de inclusão dos portadores da patologia lúpus ao grupo de beneficiários 
da gratuidade no sistema de transporte coletivo urbano na cidade de Manaus.  
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A população de estudo será composta por indivíduos portadores de Lúpus Eritematoso Sistêmico – LES –, que 
entraram com o pedido do benefício da gratuidade no sistema de transporte coletivo de Manaus, junto a SMTU, 
órgão gerenciador de tal benefício.Esses portadores de lúpus são atendidos no Hospital Universitário Getúlio 
Vargas, considera-se um quantitativo de 500 pacientes, e, na Unidade de Saúde Araújo Lima, por volta de 137 
pacientes, totalizando um total de 637 portadores de lúpus cadastrados e atendidos nos respectivos centros de 
saúde, na cidade de Manaus.

Se fazendo da legalidade do Decreto N° 5.296, de 2 de dezembro de 2004;  Leis N° 10.048, de 8 de 
novembro de 2000, que dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e 10.098, de 19 de dezembro 
de 2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências.

A mobilidade urbana está em voga. Nos debates acadêmicos, políticos, programas televisivos, e, em 
especial, afetando o cotidiano das pessoas. É necessário compreender a necessidade de mobilidade como um 
fator preponderante da sociedade; dessa feita, é necessário igualmente compreender sua articulação com as 
demais políticas urbanas. 

Pena (2016) considera que a mobilidade urbana refere-se às condições de deslocamento da população 
no espaço geográfico das cidades. O termo é geralmente empregado para referir-se ao trânsito de veículos e 
também de pedestres, seja por meio do transporte individual, ou do uso de transportes coletivos.

No contexto econômico, a relocação dos fatores de produção em geral e do trabalho em particular é 
tratada como mobilidade. Já os cientistas sociais tendem a entender mobilidade como o movimento de 
indivíduos ou grupos entre posições sociais ou entre lugares de residência (migração), enquanto planejadores 
urbanos e engenheiros associam mobilidade com locomoção e viagem. Num nível puramente abstrato pode-se 
até falar de mobilidade de pensamento como uma pré-condição para o desenvolvimento cultural e um aspecto 
essencial da liberdade política (HAGERSTRAND, 1985 apud LEMOS, 2004).

De acordo com Pena (2016), como também para muitos especialistas, as principais soluções para o 
problema da mobilidade urbana, seria o estímulo aos transportes coletivos públicos. Todavia, é preciso ampliar 
os debates, regulamentando ações públicas para o interesse da questão.

Os padrões de deslocamento cotidiano da população portadora de deficiência e patologias crônicas no 
Brasil e o que esses padrões revelam em termos de necessidades especiais de locomoção e dos desafios de 
inserção social desse grupo na mobilidade cotidiana das cidades. 

A mobilidade urbana pode sercompreendidaenquantodeslocamento físico-social condicionante/ou 
resultante das relações sócio espaciais em um dado contexto histórico, no qual o deslocamento físico-
geográfico, por meio dos transportes, constitui uma de suas expressões.

Para Kleiman (2011), a mobilidade urbana consiste em uma combinação entre os meios pessoais, os 
sistemas de circulação e os modais de transporte à disposição no lugar e no contexto de vida dossujeitos. Está 
diretamente relacionada às possibilidades do cidadão ter acesso aos direitos sociais tais como: educação, saúde, 
lazer e ao trabalho, bem comoaos meios para acessar os serviços e os equipamentos coletivos dos quais 
necessita.

A mobilidade pode, então, ser atribuída como um recurso social importante e integrante da sociedade, 
isto é, diretamente relacionado ao deslocamento de pessoas entre as diferentes hierarquias sócio espaciais. 

Assim os fatores principais que vão interferir diretamente na mobilidade que envolve, principalmente, a 
renda.  Tais fatores socioeconômicos diferenciam e determinam as condições de cada pessoa ou grupo social 
que precisa movimentar pelo espaço urbano (KLEIMAN, 2011).

Mobilidade,como percebido, compreende a facilidade de deslocamento das pessoas e bens na cidade 
em função das complexas atividades nela desenvolvidas, constituindo um componente da qualidade de vida 
aspirada por seus habitantes. Mobilidade diz respeito às condições das pessoas em se movimentar sobre o 
espaço urbano, utilizando os espaços e recursos disponíveis (e acessíveis) de circulação (SOUZA, 2009).

Já a mobilidade reduzida é a dificuldade de movimento, permanente ou temporariamente, gerando 
redução efetiva da mobilidade, flexibilidade, coordenação motora e percepção, não se enquadrando no 

MOBILIDADE URBANA
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conceito de pessoa com deficiência. Entende-se por pessoa com mobilidade reduzida a com deficiência, idosa, 
obesa e gestante, entre outros. 

Conforme especificado no Decreto Federal nº 5.296/04, Art. 5º, Inciso II, pessoa com mobilidade 
reduzida é aquela que, não se enquadrando no conceito de pessoa com deficiência, tenha, por qualquer motivo, 
dificuldade de movimentar-se, permanente ou temporariamente, gerando redução efetiva da mobilidade, 
flexibilidade, coordenação motora e percepção.

De acordo com o Decreto Federal nº 5.296/2004, pessoa com deficiência é a que possui limitação ou 
incapacidade para o desempenho de algum tipo de atividade. A Norma Brasileira NBR 9050 define deficiência: 
“[...] redução, limitação ou inexistência das condições de percepção das características do ambiente ou de 
mobilidade e de utilização de edificações, espaço, mobiliário, equipamento urbano e elementos, em caráter 
temporal ou permanente”. 

Considerando a NBR 14022, pessoa com deficiência é “[...] aquela que apresenta perda ou anormalidade 
de uma estrutura ou função psicológica, fisiológica, ou anatômica, que gere limitação ou incapacidade para o 
desempenho de atividade”.

A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência defini que deficiência é apenas mais uma 
característica da condição humana.

Ao longo dos anos, a deficiência foi sendo vista de distintas maneiras aos olhos da sociedade. No século 
XX, era associada a uma condição ou função considerada deteriorada relativamente à situação geral de um 
indivíduo. 

O termo costumava fazer referência à deficiência física, à deficiência sensorial, à deficiência cognitiva, à 
deficiência intelectual, às doenças mentais e a diversos tipos de doença crônica (DANIELLE, 2009).

Nestes últimos anos, porém, a deficiência passou a ser considerada pelos direitos humanos. Desde 
então, tem-se vindo a iniciar uma busca no sentido de manter a deficiência dentro da sociedade, com atitudes de 
inclusão e normas de acessibilidade.

Segundo Danielle (2009), doença crônica é aquela que não é resolvida em curto tempo. Tais doenças são 
extremamente sérias, podendo causar outras doenças e levar o indivíduo à morte.Também são conhecidas 
como doenças de uma evolução bastante prolongada permanente, que afeta de forma negativa a saúde 
dodoente. Existe apenas tratamento parao controle, para amenizar o problema, a fim demelhorar a qualidade 
de vida dos pacientes.

O Lúpus Eritematoso Sistêmico – LES – é uma doença inflamatória crônica, de causa desconhecida e de 
característica autoimune, que acomete vários órgãos. Caracteriza-se pela presença de diversos autoanticorpos, 
evoluindo com manifestações clínicas polimórficas, períodos de exacerbação e remissão (LEITE, 2014).

A Sociedade Brasileira de Reumatologia (2011),esclarece que as manifestações clínicas mais 
pronunciadas nos pacientes acometidos pela doença são lesões na pele, dores articulares, inflamação das 
membranas e dos rins, podendo ser observados quadros de alterações neuro-psiquiátricase alterações nas 
células do sangue.

Segundo os dados do Belimumabe (2015), o lúpus apresenta-se como patologia multissistêmica que 
exibe um amplo espetro de manifestações clínicas, incluindo redução da mobilidade e força, rigidez articular e 
quadro álgico. Em cerca de 80% dos portadores, identifica-se a fadiga como o sintoma de maior limitação na 
qualidade de vida e restrição física. 

Manifestações clínicas mais frequentes do lúpus consistem em, conforme a Sociedade Brasileira de 
Reumatologia (2016): 

ocorrem em cerca de80% dos casos, ao longo da evolução da doença. As lesões mais 
características são manchasavermelhadas nas maçãs do rosto e dorso donariz, denominadas lesões em asa de 
borboleta(a distribuição no rosto lembra uma borboleta)e que não deixam cicatriz. As lesões discóides,que 

Pessoas com Deficiência 

PACIENTES LÚPICOS

a) Lesões de pele: 
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também ocorrem mais frequentemente emáreas expostas à luz, são bem delimitadas e podemdeixar cicatrizes 
com atrofia e alteraçõesna cor da pele. Na pele também pode ocorrervasculite (inflamação de pequenos vasos), 
causandomanchas vermelhas ou vinhosas, dolorosasem pontas dos dedos das mãos ou dospés. Outra 
manifestação muito característicano LES é o que se chama de fotossensibilidade,que nada mais é do que o 
desenvolvimento deuma sensibilidade desproporcional à luz solar.

a dor com ou sem inchaçonas juntas ocorre, em algum momento, emmais de 90% das pessoas 
com LES e envolveprincipalmente as juntas das mãos, punhos, joelhose pés. A artrite (inflamação das 
juntas)tende a ser bastante dolorosa e ocorrer de formaintermitente, com períodos de melhora epiora. Às vezes 
também surgem tendinites.

das membranas que recobremo pulmão (pleuris) e coração (pericardite)são relativamente 
comuns, podendo ser leves eassintomáticas, ou, se manifestar como dor no
peito. Caracteristicamente no caso da pleuris, ador ocorre ao respirar, podendo causar tambémtosse seca e falta 
de ar. Na pericardite, além dador no peito, pode haver palpitações e falta de ar.

: é umadas que mais preocupam e ocorre em cerca de50% das pessoas com LES. 
No início pode nãohaver qualquer sintoma, apenas alterações nosexames de sangue e/ou urina. Nas formas 
maisgraves, surge pressão alta, inchaço nas pernas,a urina fica espumosa, podendo haver diminuiçãoda 
quantidade de urina. Quando não tratadarapidamente e adequadamente o rim deixade funcionar (insuficiência 
renal) e o pacientepode precisar fazer diálise ou transplante renal.

essasmanifestações são menos frequentes, mas podemcausar convulsões, 
alterações de humor ou comportamento(psicoses), depressão e alterações dosnervos periféricos e da medula 
espinhal.

as alterações nas células dosangue são devido aos anticorpos contra estascélulas, causando sua 
destruição. Assim,se os anticorpos forem contra os glóbulos vermelhos(hemácias) vão causar anemia, contraos 
glóbulos brancos vai causar diminuição decélulas brancas (leucopenia ou linfopenia) ese forem contra as 
plaquetas causarão diminuiçãode plaquetas (plaquetopenia). Os sintomascausados pelas alterações nas 
célulasdo sangue são muito variáveis. A anemia podecausar palidez da pele e mucosas e cansaçoe a 
plaquetopenia poderá causar aumento dosangramento menstrual, hematomas e sangramentogengival. 
Geralmente a diminuição dosglóbulos brancos é assintomática.

A expansão urbana e o crescimento demográfico fazem do transporte coletivo um serviço público 
essencial. Sua importância é fundamental na solução de problemas de distância, no atendimento às 
necessidades de locomoção das pessoas, sendo, portanto, elemento indispensável ao progresso e ao convívio 
social nas cidades contemporâneas. 

Porém, esse é um setor que requer melhorias constantes, visto que a eficiência deste sistema ocorre 
quando se consegue atender qualitativamente a todas as áreas da cidade e, principalmente, as mais carentes, 
que se ampliam em velocidade crescente (MAGALHÃES, 2014).

A cidade de Manaus, atualmente apresenta uma frota de 1.581 (mil quinhentos e oitenta e um) 
veículosque prestam serviço à população amazonense através de 240 linhas que circulam pelos diversos bairros 
do município sendo que desse quantitativo 1.185 (mil cento e oitenta e cinco) são adaptados com rampas 
automáticas para atender de maneira confortável as Pessoas com deficiência, usuárias desse serviço. A capital 
amazonense possui 10 (dez) empresas de transporte coletivo que apresentam a concessão municipal para 
funcionamento do transporte público coletivo (SMTU, 2016).

De acordo com a SMTU – Superintendência de Transportes Urbanos, eficiência, segurança e o conforto 
do sistema de transporte coletivo de um município são essenciais para melhorar a qualidade de vida da 
população. A renovação e ampliação da frota fazem parte do compromisso do governo municipal para melhorar 
o sistema de transporte coletivo da capital, beneficiando a população. 

No entanto, para que o usuário do transporte coletivo possa realizar suas viagens em condições 
favoráveis de conforto e segurança, é fundamental que o ônibus apresente condições adequadas sob o ponto de 
vista da ergonomia, e que atendam as condições que favoreçam a acessibilidade também as pessoas com 

b) Articulares: 

c) A inflamação 

d) Inflamação nos rins (nefrite)

e) Alterações neuro-psiquiátricas: 

f) Sangue: 

Transporte Coletivo Urbano de Manaus
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necessidades especiais e com mobilidade reduzida.

A Lei Federal nº 10.098 define acessibilidade como possibilidade e condição para utilização, com 
segurança e autonomia, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos transportes e 
dos sistemas e meios de comunicação por pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida.

Nesse contexto, o conceito de acessibilidade ao transporte coletivo, de forma genérica, pode ser 
definido segundo Pilon (2006), como uma medida de esforço para se transpor uma separação espacial 
caracterizada pelas oportunidades apresentadas ao indivíduo ou grupo de indivíduos, para que possam exercer 
suas atividades por meio do sistema de transporte. 

De acordo com Vasconcellos (2000), a acessibilidade é a medida mais direta (positiva) dos efeitos de um 
sistema de transporte. Pode ser vista como a facilidade de atingir os destinos desejados.

Assim, o termo acessibilidade faz referência à existência de condições que facilite às pessoas, deslocar-
se de um lugar para outro permitindo o uso de equipamentos de maneira autônoma e segura, sem que seja 
necessário o auxílio de terceiros na realização de atividades simples, como o ato de entrar em um coletivo e 
poder sentar-se em um espaço adequado e de maneira confortável.

Alternativas para a melhoria dos serviços prestados pelo transporte público estão inseridas na nova Lei 
de Diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana, nº 12.587, de 03 de janeiro de 2012, que reconhece as 
desigualdades no sistema de transporte brasileiro e oferece instrumentos para compensá-las.

Ao passo que se promove a acessibilidade no sistema de transporte coletivo possibilita-se também o 
desenvolvimento e/ou ampliação da mobilidade, visto que com os meios de transporte acessível os 
deslocamentos são favorecidos, porém, nos espaços urbanos as formas de acessibilidades existentes ainda são 
muito tímidas e isso requer uma ação mais firme por parte do poder público e jurídico que garanta a 
acessibilidade de pessoas com mobilidade reduzida e deficiente aos diversos espaços que a cidade possui, 
através do cumprimento da lei. 

Nas cidades o transporte coletivo constitui-se em um bem social de altíssima importância como ressalta 
Ferraz (2004). 

De fundamental importância nas cidades é o transporte público coletivo. Em primeiro lugar por, seu 
aspecto social e democrático, uma vez que o transporte público representa o único modo motorizado seguro e 
cômodo acessível às pessoas de baixa renda, bem como uma importante alternativa para quem não pode dirigir 
(crianças, adolescentes, idosos, deficientes doentes etc.), preferem não dirigir.

Desse modo, o transporte coletivo faz o diferencial na vida das pessoas em especial daquelas que 
possuem algum tipo de deficiência ou restrição de mobilidade que enfrentamdiariamente dificuldades e 
desafios em seu deslocamento, entretanto, esses obstáculos são minimizados quando este dispõe de um serviço 
de transporte adequado às suas necessidades de deslocamento como os ônibus acessíveis ou adaptados.

Garantias Legais de Acessibilidade no Transporte Público à Pessoa com Deficiência ou Mobilidade 
Reduzida

De acordo com dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE 2010), estabelecidos por 
meio do Censo de 2010, 24% da população brasileira, ou 45.606.048 pessoas, possuem algum tipo de deficiência 
e/ou restrição de mobilidade. 

O Brasil, por meio de sua Constituição Federal de 1988, garante de forma clara os direitos fundamentais 
à pessoa com deficiência, mas para que esses direitos sejam garantidos com efetividade, é necessária a ação 
conjunta do Poder Público e da sociedade civil na busca da eliminação de todas as barreiras existentes: 
ambientais, físicas, econômicas, sociais e pessoais.

Acessibilidade no Transporte Coletivo
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Quadro 1 – Legislação Federal Específica

QUADRO 2 – Legislação Específica Aplicada ao Sistema de Transporte no Município de Manaus

Fonte: www.planalto.gov.br (adaptada pela autora, 2016).

O quadro 1, considera a legislação federal específica, relacionados às garantias legais de acessibilidade 
no transporte público à pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida.

Fonte: Prefeitura Municipal de Manaus (adaptada pela autora, 2016).

O quadro 2, enfatiza a legislação específica aplicada ao sistema de transporte no município de Manaus.
Anteriormente a todas as legislações federais supracitadas foi garantido o “Passe Livre do Governo 

Federal” por meio da Lei n° 8.899/94, às pessoas portadoras de deficiência física, mental, auditiva ou visual, 
comprovadamente carentes (aquele com renda familiar mensal per capita de até um salário mínimo).

O direito à mobilidade urbana das pessoas com deficiências e restrição de mobilidade, encontra-se 
mediado pela Lei Orgânica do Município de Manaus– LOMAN–, tendo sua primeira edição promulgada em 05 de 
abril de 1990 e pelo Decreto Municipal 1.128, de 29 de julho de 2011. 

Em vinte e seis anos de vigência, em virtude da necessidade de se aperfeiçoar as leis para contemplar as 
novas demandas sociais e os anseios populares,a LOMAM, sofreu importantes alterações no período de 2006 a 
2010, alterações estas que levaram à sua 15ªlegislatura.
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LEGISLAÇÃO EMENTA 

Decreto Nº 3.298/99 
Regulamenta a Lei 7.853, dispõe sobre a política 
Nacional para a integração da Pessoa com 
Deficiência, consolida as normas de proteção. 

Lei Nº 10.098/00 
Estabelece normas gerais e critérios básicos para 
promover a acessibilidade das pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Decreto Nº 3.691/00 
Regulamenta a Lei 8.899, que dispõe sobre o 
transporte de Pessoa com Deficiência no sistema de 
transporte coletivo interestadual. 

Lei Nº 10.048/00 

Expressa que todo veículo para transporte público, a 
ser fabricado no Brasil, deve ser planejado de forma 
a facilitar o acesso a seu interior das pessoas 
portadoras de deficiência. 

Decreto Nº 5.296/04 

Regulamenta a Lei 10.048/00 e a Lei 10.098/00 que 
dá prazos para que os espaços, edifícios e transportes 
sejam ou se tornem acessíveis entre outras 
disposições. 

Lei Nº 12.587/12 
Institui as diretrizes da Política Nacional de 
Mobilidade Urbana. 

 

LEGISLAÇÃO EMENTA 
Lei Nº 295/95 Determina a reserva de assentos nos veículos do 

sistema de transporte coletivo de Manaus, destinados 
às pessoas com deficiência física, gestantes e idosos. 

Lei Nº 949/06 Dispõe sobre diretrizes do sistema de bilhetagem e 
direitos dos usuários do transporte coletivo de 
Manaus. 

Lei Nº 1.170/07 Cria a política de atenção à pessoa com deficiência, o 
fundo de apoio à pessoa com deficiência, o conselho 
municipal dos direitos da pessoa com deficiência de 
Manaus e institui a conferencia municipal dos 
direitos da pessoa com deficiência.  

Decreto Nº. 8.488/06 Regulamenta o serviço de transporte gratuito na 
modalidade porta aporta. 
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Esta Leiestabelece como competências do município, dentre outras: organizar e prestar, diretamente ou 
sob o regime de permissão ou concessão, alguns serviços, dentre os quais o transporte o coletivo urbano. E que 
mediante licitação e de conformidade com os interesses e necessidades da população, prestar serviços públicos. 
De acordo com esta lei, o transporte é um direito fundamental da pessoa e serviço de interesse público e 
essencial, sendo seu planejamento de responsabilidade do Poder Público assegurando padrão digno de 
qualidade. 

Com relação aos direitos dos usuários, no que refere a gratuidade nos transportes coletivos urbanos, a 
Lei Orgânica do Município deManaus estabelece que:

I - Pessoas portadoras de necessidades especiais de natureza física, auditiva, mental e visual;
II – Idosos maiores de 60 (sessenta) anos;
III – Pessoas portadoras de elevado grau de deficiência, com reconhecida impossibilidade de locomoção, 
segundo enquadramento legal por meio de regulamentação específica do órgão municipal;
IV - Pacientes portadores de câncer em curso de tratamento quimioterápico, radioterápico ou inseridos no 
programa de controla da Dor, bem como os pacientes portadores de insuficiência renal crônica em curso de 
tratamento de hemodiálise, os portadores de AIDS (SIDA) e os portadores de hipertensão maligna, que estejam 
em tratamento.

O Decreto Municipal nº 1.128/2011 que consiste no benefício da isenção tarifária no sistema de 
transporte público urbano às pessoas com deficiência e patologias crônicas, regulamenta o Art.261 da Lei 
Orgânica do Município de Manaus – LOMAN –, considerando o disposto na Lei Federal nº 7.853, de 24 de 
outubro de 1989, regulamentada pelos Decretos nº 3.298/99 e nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004, e ainda as 
Leis nº 10.048/00 e 10.098/00. 

As hipóteses de isenção das tarifas nos transportes coletivos urbanos de passageiros estão assim 
definidas:

Art. 1º Este Decreto regulamenta as isenções de tarifas nos transportes coletivos urbanos de passageiros 
definidas no art.261 da Lei Orgânica do Município de Manaus – LOMAN.
Art. 2º São isentos do pagamento da tarifa à que alude o art. 1º.
I - Idosos maiores de 60 (sessenta) anos;
II - Pessoas portadoras de necessidades especiais -PDE”s;
III – Portadores do HIV (AIDS);
IV - Portadores de insuficiência renal crônica e em tratamento de hemodiálise;
V – Pacientes com câncer, que estejam em tratamento quimioterápico, radioterápicoe inseridos no programa de 
controla da Dor;
VI – Pacientes portadores de hipertensão maligna, que estejam em tratamento;
VII – Pacientes portadores de doenças crônicas do coração;
VIII – Pacientes em tratamento reabilitatório.

A seguir, gráfico de deficiências e patologias atendidas pela SMTU(2016). 

Art. 261 – Estão isentos do pagamento de tarifas nos transportes coletivos urbanos:
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Gráfico 1 – Gratuidade de Deficiências e Patologias
FONTE: SMTU (Elaborado pela autora, 2016). 

A Prefeitura Municipal de Manaus – PMM –, por meio do órgão gestor, Superintendência Municipal de 
Transportes Urbanos – SMTU –, faz o controle e liberação da gratuidade no sistema de transporte coletivo 
urbano de Manaus, mediante a apresentação de documentos comprobatórios do benefício, dentro do rol de 
deficiências descritas na legislação, então é concedido tal direito por meio de cartão eletrônico.

O formulário de concessão do passa fácil por meio da SMTU, em Manaus, o qual não contempla o tipo de 
deficiência por lúpus. 
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FONTE: SMTU, 2016. 
A mobilidade urbana está diretamente relacionada ao 
conjunto de políticas públicas, 

que devem promover a população em geral, o direito de ir e vir principalmente na esfera do transporte coletivo 
proporcionando o acesso amplo e democrático ao espaço urbano, por meio da priorização desse modo de 
transporte de maneira efetiva, social e inclusiva.

Com este projeto de pesquisa almeja-se encontrar resultados significativos, tanto no campo teórico, 
quanto no campo prático para justificar a inserção dos portadores da patologia lúpus no grupo de beneficiários 
da gratuidade no sistema de transporte coletivo urbano de Manaus, pois após todo o estudo, leitura e coleta de 
dados, idealiza-se fundamentar nesse material tal necessidade desta classe de pessoa com deficiência.

LES é uma doença rara e pode ocorrer em todas as raças e em todas as partes do mundo. Sua incidência 
mais frequentemente em mulheres jovens, ou seja, na fase reprodutiva, numa proporção de nove a dez 
mulheres para um homem. 

É preciso resgatar o homem na sua relação social, pois a realização da sociedade urbana exige um 
planejamento orientado para as necessidades da sociedade urbana da acessibilidade universal.

Portanto, a mobilidade urbana, o processo de gratuidade aos portadores de necessidades, aqui em 
especial aos lupídicos, apresenta-se como uma variável dependente, que deve ser pensada de acordo com os 
planos urbanísticos na cidade de Manaus, quiçá em todo o mundo, com as carências dessa necessidade.

Este estudo não termina por aqui, temos um longo caminho de pesquisa e mobilização para o alcance do 
objetivo almejado. Consideramos sua imprescindível inclusão nos campos acadêmicos, científicos e políticos, ao 
benefíciodas pessoas com patologias de lúpus, na tentativa de minimização dos transtornos causados pela 
doença à população carente dos serviços de transportes coletivos na cidade de Manaus.
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